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TERMO DE REFERÊNCIA DEFINITIVO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N.º 002/2025 – 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.º 004/2025. 

 
1. DO OBJETO: 

1.1. Contratação de uma empresa especializada para o conserto do 

aparelho de ar condicionado de 12 mil BTU`s, marca Philco (Split) 

instalado na sala de Controle Interno, além da manutenção preventiva, 

higienização e limpeza de todos os aparelhos (09) instalados na Câmara 

Municipal de General Carneiro/PR., conforme descrição completa, 

condições e exigências abaixo discriminadas: 

                            LOTE 01   

ITEM OBJETO QNTD CAPACIDADE 
POTÊNCIA 

MARCA / 
MODELO 

TIPO PREÇO 

UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL  

(R$) 

 
 

01 

 

Manutenção 

corretiva (troca 

de placa 

eletrônica) 

do ar-

condicionado 

instalado na 

sala de controle 

interno. 

 

 

 

01 

 

 

12.000 

BTU`S 

 

 

PHILCO 

PH12000QFM3 

 

 

 

SPLIT 

 

 

 

R$ 823,33 

 

 

 

R$ 823,33 

 

 
 
 
 

02 

 

Manutenção 

preventiva, 

higienização e 

limpeza nos 

aparelhos de ar 

condicionado 

instalados nas 

salas de 

controle 

interno, 

assessoria de 

imprensa e 

secretaria 

 

 

 

 

03 

 

 

 

 

12.000 

BTU`S 

 

 

 

 

PHILCO 

PH12000QFM3 

 

 

 

 

SPLIT 

 

 

 

 

R$ 203,33 

 

 

 

 

R$ 609,99 
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03 

 

Manutenção 

preventiva, 

higienização e 

limpeza no 

aparelho de ar 

condicionado 

instalados na 

sala de reunião 

 

 

 

01 

 

 

18.000 

BTU`S 

 

 

PHILCO 

PH18000QFM 

 

 

SPLIT 

 

 

R$ 220,00 

 

 

R$ 220,00 

 
 
 

04 

 

Manutenção 

preventiva, 

higienização e 

limpeza nos 

aparelhos de ar 

condicionado 

instalados no 

plenário 

 

 

 

 

04 

 

 

 

30.000 

BTU`S 

 

 

 

KOMECO 

KOS 30 QC 3LX 

 

 

 

SPLIT 

 

 

 

R$248,67  

 

 

 

R$ 994,68 

 
 
 

05 

 

Manutenção 

preventiva, 

higienização e 

limpeza do 

aparelho de 

cortina de ar 

instalado no 

plenário 

 

 

 

 

01 

 

 

 

250 W 

 

 

 

EOS 

 

 

 

CORTINA 

DE AR 

 

 

 

R$ 145,67 

 

 

 

R$ 145,67 

LOTE 01 - VALOR TOTAL – R$ 2.793,67 (dois mil e setecentos e noventa e três 
reais e sessenta e sete centavos). 

 
2. DO OBJETIVO 

2.1. O resultado pretendido por esta contratação é manter a qualidade do 

ar no interior da unidade, proporcionando um conforto térmico adequado e 

consequentemente bem-estar e aumento da produtividade, além da 

manutenção da saúde dos servidores e Edis desta casa de Leis. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Da necessidade da contratação: 
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Ambientes climatizados são fundamentais em países tropicais, como o 

Brasil, para o funcionamento de diversos segmentos de atuação como 

estabelecimentos administrativos, pois contribuem para o conforto térmico 

das pessoas, com consequente melhoria do bem-estar e saúde, além de 

estarem diretamente relacionados à produtividade no ambiente de 

trabalho. 

A contratação de serviços mostra-se necessária em função da 

indisponibilidade de pessoal, material e ferramental essenciais para a 

promoção dessa atividade de manutenção na Câmara. 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Normativos que norteiam a contratação:  

A presente contratação deverá obedecer ao disposto na Lei 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e suas alterações e demais normas pertinentes, bem 

como a Portaria nº 019 de 18 de maio de 2023 do Poder Legislativo do 

Município de General Carneiro. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. A prestação de serviço deverá ser realizada com peças de boa 

qualidade, compatíveis com a marca e modelo do aparelho danificado. 

5.2. A Contratada deverá zelar pelo bem público, evitando e se 

responsabilizando por qualquer dano na instalação ou fornecimento do 

serviço durante o evento. 

5.3. A Contratada deverá cumprir todas as leis vigentes em relação a 

prestação de serviço no quesito segurança e demais quesitos pertinentes 

ao fornecimento do serviço. 

5.4. A Contratada fica ciente que arcará com os ônus decorrentes da 

incidência de todos os tributos federais, estaduais e municipais que 
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possam advir da atividade, responsabilizando-se pelo cumprimento de 

todas as exigências das repartições competentes. 

5.5. A empresa contratada deverá cumprir todas as especificações 

constantes no orçamento, assumindo como exclusivamente seus riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço. 

 
6. DOS PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A fiscalização do objeto contratado será realizada pela servidora 

Jussara Siega, ocupante do cargo comissionada de Assessora Executiva da 

Presidência, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão executados nos locais de instalação dos 

equipamentos na sede na Câmara Municipal, localizada na rua Santos 

Dumont, nº 337, centro, General Carneiro, CEP 84.660-000, de segunda a 

sexta-feira, no horário das 12h às 18h, previamente agendado com o 

CONTRATANTE. 

7.1.1. Os serviços deverão ser executados de forma a não interromper ou 

prejudicar as atividades exercidas nas dependências do CONTRATANTE; 

quando não for possível, deverão ser executados fora do expediente 

normal, mediante prévia aprovação da fiscalização, sem custo adicional 

para o CONTRATANTE. 

7.1.2. Quando necessário realizar serviços em horário fora do expediente 

normal, deverá ser informado previamente ao fiscal do contrato, por 

escrito, o(s) nome(s) completo(s) do(s) técnico(s) e respectivo(s) 

documento(s) de identificação, a fim de obter autorização para entrada nas 

dependências do CONTRATANTE. 
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7.2. A manutenção deverá ser executada no local onde se encontram os 

aparelhos. Caso haja necessidade da retirada de aparelhos para execução 

de manutenção na oficina da CONTRATADA, esta deverá arcar com todos 

os custos e recursos para retirar e transportar os equipamentos 

defeituosos para o local da oficina, assim como para o retorno para sua 

posição de origem. 

7.3. A CONTRATADA deverá fornecer e garantir o uso dos equipamentos 

de segurança que se fizerem necessários, Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), conforme 

normas vigentes, visando a não ocorrência de danos físicos e materiais, 

não só com relação aos seus funcionários, como também com relação aos 

usuários em geral. 

7.4. Para possibilitar a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA 

deverá disponibilizar e manter durante o período de execução dos serviços, 

seu pessoal uniformizado, e provendo-os de todo o ferramental e os 

equipamentos necessários à execução dos serviços. 

7.5.1. Prestar todas as informações solicitadas pela fiscalização. 

7.5.2. Receber e encaminhar os serviços demandados pelo CONTRATANTE 

para execução, conforme as especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

7.5.3. Ter pleno conhecimento das atividades realizadas pelos 

funcionários. 

7.5.4. Atender prontamente às solicitações do CONTRATANTE. 

7.5.5. Tomar ciência dos relatórios da fiscalização, ofícios, atas de reunião 

e outros documentos necessários à eficaz comunicação entre 

CONTRATADA e CONTRATANTE. 
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7.5.6. Comunicar ao CONTRATANTE a ocorrência de toda e qualquer 

irregularidade ou anormalidade constatada na prestação dos serviços. 

7.6. Será de responsabilidade da CONTRATADA o perfeito funcionamento 

do sistema de drenagem de água condensada. 

7.7. Todos os materiais e produtos a serem empregados na prestação dos 

serviços deverão ser novos, sem uso e estarem de acordo com as 

especificações técnicas. 

7.8. Após realização dos serviços deverá ser feita limpeza de toda a área. 

7.9. Deverão ser adotadas práticas de sustentabilidade ambiental na 

execução dos serviços, em atendimento ao artigo 6º da IN MPOG/SLTI Nº 

01/2010, em especial: consumo racional de água e energia elétrica, em 

respeito às Normas Brasileiras que dispõem sobre resíduos sólidos, 

líquidos e gasosos. 

7.10. Sempre que houver necessidade de substituição dos fluídos 

refrigerantes, havendo compatibilidade (pressão de serviço, temperaturas 

de superaquecimento e sub-resfriamento, válvulas e compressores 

compatíveis), deverão ser utilizados fluídos com menor potencial de 

aquecimento global (GWP) e que não destruam a camada de ozônio. 

 
8. DA GARANTIA E SERVIÇOS 

8.1. O prazo de garantia dos serviços de manutenção prestados será de 90 

(noventa) dias após seu término. 

8.2. Para os materiais empregados na execução dos serviços deverá ser 

observada a garantia do fabricante. 

8.3. A CONTRATADA obriga-se a corrigir, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, sem ônus para o CONTRATANTE, os serviços que, 
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após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de 

garantia estipulado acima. 

8.4. Ficará a cargo da CONTRATADA a responsabilidade pelo 

deslocamento de seus técnicos aos locais necessários, pela retirada e 

entrega dos equipamentos, assim como pelas despesas de transportes, 

frete e seguros correspondentes. 

 
9. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO 

9.1. A execução do serviço deverá ser realizada em até 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato.  

 

10. DOS PRAZOS DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado mediante o fornecimento ao 

CONTRATANTE da NOTA FISCAL e os documentos de regularidade fiscal 

exigidos pelo Nova Lei de Licitação 14.133/2021 e o relatório de 

adimplemento de encargos (CND´s) e essas deverão conter validade de 

mínimo 60 (sessenta) dias. Estes documentos depois de conferidos e 

visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo 

de 30 (trinta) dias corridos após a respectiva apresentação. 

10.2. Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (ais) 

será solicitada à empresa CONTRATADA imediata correção, ficando 

estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da 

data da regularização. 

10.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo 

CNPJ e razão social apresentados quando da Contratação. 

10.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou 

estatuto deverá ser comunicado a Câmara Municipal, mediante 

documentação própria, para apreciação da autoridade competente. 
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10.5. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as 

condições relativas à proposta de preço e a habilitação. 

10.6. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverão 

constar, obrigatoriamente, o número da Ordem de Serviço, o (s) objeto (s), 

os valores unitários e totais, além de o número de conta bancário para 

depósito dos pagamentos. 

10.7. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL somente será feito 

por Ordem Bancária. 

10.8. Para os casos de prestação de serviços também será exigido o 

relatório de adimplemento de encargos, que deverá ser encaminhado com 

os elementos especificados no caput do art. 1º da Lei nº 5.383/1997. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

(REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO) 

11.1. Atender a todas as exigências do Termo de Referência, do Aviso de 

Contratação Direta, do Contrato, além das normas da ABNT e 

recomendações dos fabricantes dos materiais. 

11.2. Disponibilizar todos os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços, que deverão 

ser de primeira qualidade, resistentes e adequados à finalidade a que se 

destinam, e deverão obedecer às especificações do projeto executivo, 

quando houver, às normas da ABNT, no que couber, e, na falta dessas ter 

suas características reconhecidas em certificados ou laudos emitidos por 

laboratórios tecnológicos idôneos. 

11.3. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas à execução dos 

serviços, tais como mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas, 

proteções de pisos, de esquadrias e de mobiliário, fretes, transportes 
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horizontais e verticais, impostos, taxas, emolumentos, leis sociais, serviços 

extraordinários, dentre outros. 

11.4. Garantir e responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços 

contratados nos termos da legislação em vigor, obrigando-se a substituir 

ou refazer, sem ônus para o CONTRATANTE, qualquer material ou serviço 

que não esteja de acordo com as condições estabelecidas no contrato e 

projeto executivo, bem como não executados a contento. 

11.5. Providenciar a imediata correção de algum tipo de irregularidade 

verificada ou de avaria/defeito apontados pela fiscalização. 

11.6. Garantir que serão prontamente reparadas e substituídas, às suas 

próprias custas, todas as partes que acusarem defeito ou quaisquer 

anormalidades durante o período de garantia. 

11.7. Permitir e facilitar à fiscalização do CONTRATANTE a inspeção ao 

local dos serviços, devendo prestar todas as informações e esclarecimentos 

solicitados. 

11.8. Prestar esclarecimentos técnicos sobre o andamento dos serviços 

sempre que solicitado, pelos técnicos responsáveis do CONTRATANTE. 

11.9. Notificar, formal e tempestivamente, o CONTRATANTE sobre 

irregularidades observadas no cumprimento do contrato e/ou qualquer 

ocorrência de fato anormal ou extraordinário que ocorra no local dos 

serviços. 

11.10. Responsabilizar-se exclusivamente por providências e obrigações 

em caso de acidente de trabalho, isentando o CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade. 

11.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 

necessárias ao atendimento dos seus empregados e/ou prestadores de 

serviço no período de execução do serviço. 
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11.12. Responder, inclusive financeiramente, ressalvadas as hipóteses 

legais de caso fortuito ou força maior, por todo e qualquer prejuízo que em 

decorrência da execução do objeto deste Contrato, der causa, em móveis, 

imóveis, mobiliário, equipamentos e demais pertences do CONTRATANTE 

ou de terceiros. 

11.13. Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e 

prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham 

direta ou indiretamente provocar ou causar, por si ou por seus 

empregados/prestadores de serviço à CONTRATADA ou terceiros. 

11.14. Garantir absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos e 

informações que a vier a ter acesso, direta ou indiretamente, durante a 

execução do objeto, devendo orientar os profissionais envolvidos a cumprir 

esta obrigação, respeitando as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados), e as diretrizes e normas da Política 

Corporativa de Segurança da Informação do CONTRATANTE. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

12.1. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente 

identificados, às suas dependências para execução de serviços referente ao 

objeto do contrato. 

12.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham 

a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA ou por seus 

prepostos. 

12.3. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo 

de Referência. 

12.4. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento do contrato. 



Rua Santos Dumont, 337 – centro –  fone 42 – 3552-1443 – General Carneiro –           

Estado do Paraná. 

 

 

Câmara Municipal 

General Carneiro - Estado do Paraná 

 

 

 

12.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, no tocante à disposição de 

aplicação de eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla 

defesa. 

12.5.1. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser 

fornecido pela CONTRATADA quando da assinatura contratual, ficando a 

cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do Contrato. 

Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas 

após o seu envio. 

12.6. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos 

previstos neste Termo de Referência, após o cumprimento das 

formalidades legais. 

12.7. Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas neste Termo 

de Referência. 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições 

estabelecidas para a prestação dos serviços, sujeitando-se (nos casos de 

retardamento, de falha na execução do contrato, inexecução parcial ou de 

inexecução total do objeto, às seguintes penalidades: 

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de 

Referência, que não gerem prejuízo para a Câmara Municipal; 

b) MULTA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, limitado a 

10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da proposta 

apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para 

prestação de serviços, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x 

D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação 

e D = número de dias em atraso. 
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b.1) MULTA de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da 

contratação após ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso para 

início da prestação de serviços. 

b.2) MULTA de 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor global da 

contratação, pela recusa em prestar os serviços. 

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de licitar e impedimento de contratar com a 

Câmara Municipal por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de 

recusa quanto ao fornecimento dos itens e prestação do serviço. 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os 

atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como 

conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração 

falsa. 

e) IMPEDIMENTO de licitar e contratar com o Estado do Paraná, de acordo 

com o art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 pelo prazo de até 03 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas para a contratação, ao licitante 

que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar, ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

13.2. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto na 

Nova Lei de Licitação 14.133/2021. 

13.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo 

CONTRATANTE após a devida notificação e o transcurso do prazo 

estabelecido para a defesa prévia. 



Rua Santos Dumont, 337 – centro –  fone 42 – 3552-1443 – General Carneiro –           

Estado do Paraná. 

 

 

Câmara Municipal 

General Carneiro - Estado do Paraná 

 

 

 

13.4. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência 

com aviso de recebimento, onde será indicada a conduta considerada 

irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se 

pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

13.4.1. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser 

fornecido pela CONTRATADA quando da assinatura contratual, ficando a 

cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do contrato. 

Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas 

após o seu envio. 

13.5. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de 

contagem de prazo estabelecida na Nova Lei de Licitação 14.133/2021. 

13.6. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete 

exclusivamente ao Presidente da Câmara Municipal, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de até 10 (dez) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos 

de sua aplicação. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Informação Complementar: 

14.1.1. O participante, antes de ofertar lance em qualquer dos itens desta 

contratação, deverá conhecer em detalhes, e estará concordando com 

todos os atos previstos no Termo de Referência (TR), NÃO podendo alegar 

desconhecimento das condições.  

14.1.2. Sugerimos a leitura minuciosa do TR para conhecimento integral 

das características do item, valor, prazos, entre outros. No caso de dúvidas 

sobre diferenças na descrição dos itens no sistema, fica consignado que 
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PREVALECERÁ, em todos os casos, a descrição e características previstas 

no TR. 

14.1.3. Serão aceitas as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de 

certificação digital, token ou através do gov.br. 

14.1.4. A licitante deverá analisar todos os documentos do Edital, sendo 

recomendada a vistoria do local de prestação dos serviços, verificando 

todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, 

de modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas 

em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços. 

 
14.2. Observações Gerais: 

14.2.1. Para fins de informação, o presente objeto de estudo caracteriza 

serviço comum. 

14.2.2. Caso o licitante tenha alguma dúvida sobre a aquisição, ou 

necessite de alguma informação adicional, entrar em contato com a 

Gerência de Contratações pelo e-mail 

legislativo@camarageneralcarneiro.pr.gov.br. 

14.2.3. Essa aquisição não representa uma parcela de maior vulto. 

14.2.4. Não haverá exigência da garantia na contratação prevista no artigo 

96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.793,67 (dois mil e 

setecentos e noventa e três reais e sessenta e sete centavos), conforme 

custos obtidos na pesquisa de preços e indicados no item 1.1. do presente 

documento. 
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16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara 

Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Dotação orçamentária: 

Órgão: Poder Legislativo  

Unidade: 01 

Projeto/atividade: 2.001 

Elemento: 3.3.90.39 

Saldo atual: R$ 139.501,72 

 
17. DA VIGÊNCIA 

17.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

assinatura deste Termo de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. 

 

General Carneiro/PR, em 09 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

Melchisedeque de Oliveira Machado Filho 

Presidente da Câmara Municipal de General Carneiro/PR. 
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